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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS

GABINETE/SECRETARIA
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUPIONÓPOLIS – CMAS.

GABINETE/SECRETARIA
DECRETO N° 10/2025
 

Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Assistência Social de Lupionópolis – CMAS.
 
O Prefeito Municipal de Lupionópolis, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1° - Renovar a Composição do Conselho Municipal de Assistência Social CMAS sendo a constituição paritária entre Governamental e Sociedade
Civil nas pessoas de:
 

 
Art.2°- Fica Revogado a Resolução N° 02/2024, de 02 de fevereiro de 2024.
Art.3° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, e revoga as disposições em contrário.
 
Lupionópolis, 13 de fevereiro 2025.
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